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Resolução n.º 278, de 12 de novembro de 2024 – CMS/SJP 
Dispõe sobre a aprovação do Plano Operativo Municipal de Atenção Integral à Saúde dos 
Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória 
(2024). 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
Considerando a 93ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, que ocorreu aos seis 
dias do mês de novembro de 2024, na qual foi aprovado o Plano Operativo Municipal de Atenção 
Integral à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e 
Internação Provisória (2024) por unanimidade dos Conselheiros presentes, com 11 votos 
favoráveis; 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Plano Operativo Municipal de Atenção Integral à Saúde dos Adolescentes em 
Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória (2024). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação, e revogam-se as 
disposições em contrário. 
São José dos Pinhais, 12 de novembro de 2024. 
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